
INDICAÇÃO Nº 
1979
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido da Câmara Municipal de Garça, que solicita a liberação de recursos financeiros que serão destinados à creche Maria Leonor, no município de Garça.

JUSTIFICATIVA

Garça é um município do estado de São Paulo, distante 415 km da capital Paulista. O município de Garça situa-se na região Centro-Oeste do Estado de São Paulo, onde nascem duas importantes microbacias hidrográficas: Peixe e Aguapeí propiciando abundante presença de matas, e mais de 80 cachoeiras com alturas variáveis. Apresenta grande potencial turístico com 18,50 hectares de Mata Atlântica preservada dentro da cidade (Bosque Municipal) e um número altamente significativo nas propriedades rurais adjacentes.

A Instituição é uma entidade civil sem fins lucrativos, que atende crianças diariamente, oferecendo alimentação equilibrada, além de dispor de outros gastos como luz, água, telefone e produtos de limpeza e higiene, e por isso necessita de ajuda do estado para a realização de todas as metas e ações.   

Assim, para garantir os serviços assistenciais que são imprescindíveis às crianças, a entidade necessita de recursos financeiros.

Pelo exposto, considerando imprescindíveis os cuidados com as crianças, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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